
12 - Cria a Secretaria Municipal de 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  jo 

4 

Cria a Secretaria Municipal de Governo como 

6rgo integrante da Organização Administra-

tiva do Município e da outras providencias. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete' 
decreta e eu, Prefeitounicipal, sanciono a seguinte lei: 

Governo como órgão r.00nsável pela coordenaçao das atividades po 
l{ticas e de assessoria tcnica e consultiva ao Prefeito, com com 
petencia para: 

1 Coordenação das atividades ol{ticas e 
de re1aç6es entre os poderes Executivo e Legislativo; 

II - Assessoramento tcnico e consultivo ao 
Prefeito; 

III - Coordenação das atividades dos Conse-
lhos criados pela Lei 2.475/83, art. 52  e suas alíneas e outros 
rgaos congêneres, 

IV - Intermediar e estabelecer contatos de 
interesse do Governo Municipal junto aos poderes do Estado e da 
Unido e a iniciativa privada. 

V - Cumprir oi{ticas e diretrizes defini-- 
das no Plano de Ação do Governo Municipal: 

VI Manter os órgãos e as entidades da 
Administração direta e indireta do Munic{pio informados do anda-
mento de projetos de lei de seu interesse apresentados à Câmara 
rIunicipal; 

VII Coordenar e participar das reuni6es dos 
diversos conselhos de assessoramento ao Executivo, transmitindo--' 
lhe as decis6es tomadas e sugerindo--lhe medidas administrativas; 



%7&rt. 22 - A estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Governo será composta de: 

• Secretário de Governo 
• Secretária 
• 

 

Datilógrafo ,  
requisitados pelo Secretário diretamente ao Prefeito que se en-' 

do pessoal necessário. 
U 10 

32 - Para atendimento as despesas de 
. ( -. 

correntes desta lek
1'\\  o Executivo  Munici pal autorizado a abrir 

Crédito Especial, podendo cncelar rubricas pr6prias no presente 
orçamento. 

contrário, entrando e 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE-
LHEIRO LAFAIETE AOS 03 DE ABRIL DE 1989. 

r 
,R. ARNALDa FRANCISCO PENNA 

PREFEITO MUNICIPAL 

À
de 
para P 

VIII - Colher informações sobre a matéria 
legislativa federal e estadual de interesse do município, trans-
mitindo-as aos 6rg.os interessados. 

o 

-- Revogam se as disposiç6es em 
vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

o 

Conselheiro Lafaiete, 30 de Março de 1989. 

Ao: Exmo. Sr. Presidente e Srs. Vereadores à Câmara 
Municipal 

Do: Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Ref: Criação da Secretaria Municipal de Governo 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Prezados Srs. Presidente e Vereadores: 

A administração moderna exige o trabalho de equipe 
e condena a centralização do poder de decisão. 

À medida que o Município prospera, acumulam ---se os 
problemas de toda espécie, inclusive de ordem administrativa. 

Pretendemos, assim, com a criação da Secretaria Muni 
cipal de Governo, modernizar a ação administrativa do Município, 
entregando-lhe uma parcela considerável de responsabilidade, no 
que concerne ao assessoramento do Prefeito para exercer com compe-
tncia suas funç6es administrativas. 

Pondere-se ainda, que estamos atualizando a estrutu-
ra administrativa do governo, com um m{nimo de despesas, posto que 
como se lê no art. 22  desta lei, serão aproveitados servidores mu-
nicipais, remanejados de outras seç6es para o funcionamento da Se-
cretaria. 

Confiantes na sensibilidade e experiência dos ilus-' 
tres Vereadores que têm assento no legislativo municipal, aguarda-- 
mos com tranquilidade, a aprovação da proposta do executivo cujo 
objetivo fundamental é modernizar a administração do Plunicípio, en 
fatizando o trabalho de equipe, através da descentralização do po-
der. 

Com os protestos de estima e consideração. 

Cordialmente. 

ARNALDO FANCISCO PENNA 
Prefeito unicipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO PROJETO DE LBI NLD  30-E-89 

coiissXo DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças é de parecer que o Projeto de Lei 
n2 30-E-89 deverá ser encaminhado a Plenário para discussão e poste 
riormente para votação. 

1 

SALA DAS COrJSsES, 10 DE ABRIL DE 1.989. 



aÁias Comissões, 06 de abril de 1989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO PROJETO DE LEI N Q  30-E-.69 

OMISSO DE LEGISLAÇO E C0NSTITUIrÇÃO 

Se os corgos criados pela Lei Q  2.475/83 e mais o que o Execu 

tivo propõe no Projeto de lei nQ 30-E-899. crescendo ainda mais elementos de 

assessoramento, se isto acontecesse em países cujo grau de civismo, que se' 

situa no outro extremo, que no o nosso seria na certa benefícb pois, te 

ríamos mais gente para impulsionar os movimentos. 

Entretanto, no Brasil esses trgos se avolumam e com eles cres 

cem "invarialvelmente" a burocracia que inferniza a vida do brasileiro, em-

perrando a maquina da produtividade. 

Os elementos contidos na Lei n2  2.475/83, no se tem notícias' 

da eficincia do seu trabalho, chegando mesmo a sentir a presença desses e-

lementos to somente na oportunidade da posse, que invariavelmente revestem 

em festas, terminado o evento se fazem presentes em espíritos. 

Contudo, se é desejo do Executivo e S.Exam se sustenta no slo-

gan de "administração moderna", entendemos que deva ser ouvida as demais Co 

misses e a Câmara em Plernirio. 

Submeta-se à consideração da Câmara* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 29 DO PROJETO D2,41  

LEI N2 30-E-89. 

O art. 2Q do Projeto de lei n2  30-E-89. fica assim redigido: 

ART. - A eitrtura administrativa da Secretaria I.unicipal 

de governo será composta de: 

• Secretario de Goverio 

• Atendente 

• Datilógrafo, 

requisitados pelo Secretário diretamente ao Prefeito 

1ue se encarregara' do remanejamento do pessoal ne-

ce ssa'ri o. 

SAL' DAS CIS3ES, 15 DE JUNHO DE 1989. 

VEREADOR RT( FRANCO RIBEIRO. 
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• Secrotrio de Governo 

• Secreria 

• Datil&jrafo 

requisicados pelo Secrerio dretarnente ao Prefeito que 

sencrregarí do rernanelamento  do essoa1 necessrio. 

PARAGR'FO ÚNICO O Cargo de Secreria" da Serearia Nunici.a1 de 

e 

3,1 

V. 

Governo, criado ela presente Lei, inteirarse4 

ao quadrD de cargos de confiança dos Servidores 

Municipais, co' m'' orme o artio 55 da Lei Municipal 

n 2.475/33. 

SALADAS S2SSS, 15 J3 JUiT-iO DE 1939. 

EMENDA ADIPIVA AO MIGO 22 DO PROJEPO DE LEI N2 

3O-E-89. 

O Artigo 22 do Projeo de Lei n2  30..E-89, fica assim 

redigido: 

ARI'. 2 2 A estrutura ac1minisrativa da Secretaria Municipal 

de Gáverno será compo3ta de: 

VERADOR PAULO MAGNO DO BEM 



30-E-89. 

rtigo 22  do Projeto de Lei n2  30-E-89, fica assim 

redigido: 

ART. 

' de Governo será composta de: 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 22  DO PROJETO DE LEI N2 

• Secretário de Governo 

• Secretária 

• Datilógrafo 

requisitados pelo Secretário diretamente ao Prefeito que 

se encarregará do remanejamento do pessoal necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Cargo de "Secretária" da Secretaria Municipal de 

Governo, criado pela presente Lei, integrar-se-à 

ao quadro de cargos de confiança dos Servidores 

Municipais, conforme o artigo 55 da Lei Municipal 

n2  2.475/83. 

4 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE JUNHO DE 1989. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2 

30-E-89.  

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de 

Lei n2  30-E-89 deva ser aprovado com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2 30-E--89 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO COMO ÓRGO 

INTEGRANTE DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍ 

PIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Cria a Secretaria Municipal de Governo como órgão res-

ponsável pela coordenação das atividades políticas e de 

assessoria técnica e consultiva ao Prefeito, com compe-

tência para: 

1 - Coordenação das atividades políticas e de relações 

entre os poderes Executivo e Legislativo 

II - Assessoramento técnico e consultivo ao Prefeito; 

III - Coordenação das atividades dos Conselhos criados p 

lã Lei 2.475/83, art. 52  e suas alíneas e outros órgãos congne - 

res 

IV - Intermediar e estabelecer contatos de interesse do 

Governo Municipal junto aos poderes do Estado e da União e a in .  

ciativa privada. 

V - Cumprir políticas e diretrizes definidas no Plano 

de Ação do Governo Municipal 

VI - Manter os órgãos e as entidades da Administração dí 

reta e indireta do Município informados do andamento de projetos' 

de lei de seu interesse apresentados à Câmara Municipal 

VII - Coordenar e participar das reunies dos diversos 

conselhos de assessoramento ao Executivo, transmitindo-lhe as de-

cisões tomadas e sugerindo-lhe medidas administrativas 

VIII - Colher informações sobre a matéria Legislativa Fede 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ral e Estadual de interesse do município, trasmitindo-as aos ór-

gos interessados. 

ART. 22 - A estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Governo será composta de: 

• Secretário de Governo 

• Secretária 

• Datilógrafo, 

requisitados pelo Secretário diretamente ao Prefeito 

que se encarregará do remanejamento do pessoal necessá- 

rio. 

PARÁGRAFO ONICO - O cargo de "Secretária" da Secretaria Municipal 

de Governo, criado pela presente Lei, integrar-se-á ao 

quadro de cargos de confiança dos servidores Munici- 

pais, conforme o artigo 55 da Lei Municipal n2 2.475/83 

ART. 32 - Para atendimento às despesas decorrentes desta Lei, fi-

ca o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Es-

pecial, podendo cancelar rubricas próprias no presente' 

orçamento. 

ART. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE JUNHO DE 198 
/v 
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PROJETO DE LEI NQ 30E-89 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO COMO ÔRGO INT 
GRANTE DA ORGA1QtZAÇXO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVI DI AS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Cria a Secretaria Municipal de Govatno cc ÔrqZo raspou 
sável pela coordenação das atividades políticas e de as-

sessoria técnica e consultiva ao Prefeito, com competên-
cia para: 

1 - Coordenação das atividades políticas e da relações e 
tre os poderes Executivo e Legislativos 

II Asaessoraaento técnico e ~altivo ao Prefeitos 

III Coordenação das atividades dos Conselhos criados pela 
Lei 2.475/83, art. 52  e suas alíneas a outros Õrgos congêneres 

IV Intermediar e estabelecer contatos de interesse do Go 

verno Municipal junto aos poderes do Estado e da UnUo e a iniciatj 
va privada. 

V uaprir peltticaa e diretrizes definidas no Plano de 
• Aço do Governo Municipal 

VI Manter os Õrq*os e as entidades da M'dnistraç&o dir 

ta e indireta do Município informado, do andamento de projeto. de 
Lei de seu interesse aptsssntadoa à Cimara Municipal 

VII - Coordenar e participar das reuni6es dos diversos con-

selhos de assessoramento ao Executivo, tran tindolhe as decisões 

tomadas e sugerindo-lhe medidas administrativas, 

VIII - Colher informações sbbre a mataria Legislativa Fede-

ral e Estadual da interessa do município, transmitindo-as aos Õr-

gos interessados. 

ART. 2 - A estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Go- 

verno será composta de: 
• Secretário de Governo 
• Secretária 
• Datilógrafo, 



VEREADOR JOS-1( DA CRUZ ALEIXO  VEPãj~O REIS CARVALHO 

Preaid da Cmaa Vice-Presi 

VEREADOR IACOS VENCIO LOPES DA ;ILVA 

iet&rio da Cara 

. . - / 

requisitados pelo Secretário diretamente ao Prefeito que 
se encarregará do remanejamento do pessoal necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O cargo de "Secretária" da Secretaria Municipal 

de Governo, criado pela presente Lei, integrar-se- ao 
quadro de cargos de confiança dos Servidores Municipais 

conforme o artigo 55 da Lei Municipal n2  2.475/83. 

ART. 32 - Para atendimento às despesas decorrentes desta Lei, fica 
o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial 

podendo cancelar rubricas próprias no presente orçamento. 

ART. 42 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO MS DE JUNHO' 

DE 1989. 



ART. 1' e Cria a Secretaria Municipal de Governo somo drgio rei - 
ponskvel pela coonenaço das atividades políticas e de 
assessoria tícníca e consultiva ao Prefeito, com campe-
tincia para $ 

1 - Coordenação das atividades políticas e de vela e 

ç.s entre as poderes Executivo e Legislativs 

II e Asseasonm.nto t3n1oo e consultivo ao Prefeito; 

111 e Coord.naçZo das atividades dos Conselhos sflados 
pela Lei 2.475/63, sal. 5' e suns alíneas e ou e 

troa ôrgios congineres; 

IV - interasdiare estabelecer contatos de interesse 
do Governo Municipal Junto aos poderes do Estado 

maiô e da uniio e a iniciativa privadas 

1 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI X9 2.766/89 

CRIA A SZCRZTARIA *JNICIFAL IZ OOYER$O COMO ÔROZO 
IWEGRAtftZ DA oRoAtazAçXo ADPIIESTRATIYA DO MiNta 
chio t ai cvrsus ntonitPcxAs. 

À Cisara Municipal de Conselheiro Lafatete deeretas 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

1 

V - Cumprir políticas e diretrizes definidas no pla-
no de Açio do Governo Municipal; 

VI e Manter os drgios e as entidades da Adstnistraçio 
direta e indireta do Município informados do an-
damento de projetos de Lei de seu interesse api 
sentados & Cinta Municipal; 

VII - Coordenar e participar das reuniies dos diversos 
conselhos de .ssessonaento ao Executivo, trans-
sitiado-lhe as 4.sisS.s tomadas e sugerindo-lho 
medidas admiaistratins; 

VIII e  Calhar informaçies sobre a aatíria Legilativa 
Federal e Estadual de interesse do Município , 
tnnsaitindo-as aos dxii.. interessados. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

         

       

       

       

         

AR. 2$ A estrutura adtiniatrettv* da Seeretaris Ntetpm3 a. 
O.wro* s.r& eposts dii 

Sssrsrtrti da Qoer5e 

D.tU4rste,o  

requisitados pelo Sser.tirlo diretasents ao ~alto 
q** se sneazr,gur& do rnsjswtto do passes] assoe. 
.Me. 

PARLORAPO d)IXCO O s.rgs de '3esr,tzLs' da lisr.taxi* *atctpal 
da o.v.ras, srtsde pela presente Lei, iat.grsrua.4 se 
quadro da Car~ da esafiança dos servidores Municipais, 
contaras o artigo 55 da Lei Municipal ai Z.475/83. 

AR?. 31 Para atendimento à& dupsus dcorrsntsa deste Lei, tias 
o Exscutivs 1Ii41ps] eu*ori$sdo e sir ci4ait. E.ps.isi 
podendo n*s]sr rubriesi pr&prtas ao presente orçassato. 

AR?, 4$ ~ R.vigsau. as 4i*PILÇ3si .5 contrrLo, entrando esta Lei 
as vigor as data da sus public*çZo. 

Mando, psst,nto, a todas se autoridades a qasa e conheci-
mento o ea.cuço desta Lei psrt.nsszss qun 5 Cumpram e a 
taças 02~ tão Lata irsasate sase ~Ia a. contas. 

PALkIO DA MP--lTURA MUAI 99 CO*5LHEIR0 
LAFAI ",Ia# AOS 26 a JUNHO 


